
UNIVERSIDADE DO MINH O 

CAMPO ARQUEOLÓG ICO 

c o M u N I c A D o 

Na sexte-feira, 25 de Agosto, fo i a ssinado entre 

a a mara Municipal de Braga e a Univers i dade do Minho um proto

col o de acordo no domínio da Arqueol0 ia . 

A Câmara Municipal de ~raga encontrava-se repre

sentada pelo Sr. Presidente , Engenheiro Francisco Soares Mesqu i 

ta Ma chado e a Universid ade do Minho pelo seu Reitor, Prof essor 

Doutor Ca r los Alberto Lloyd Braga. 

Ficou des t e modo institucionalizada a Unidade de 

Arqueologia da Universidade do Minho, definindo-se a s ua respon

sabilidade na direcção cientifica das escavações arq ueo lógicas 

da Bracara Augusta; o Campo Arqueológi c o de Br aga designará do

ravante o conjunto de ve s tígios a rqueo l ógicos da cidade ant iga , 

situados em terrenos, dos quais grande parte é já propriedade 

Municipal. 

Por outro lado, ficaram regulamentadas as a tri

buiç ões de cada uma destas entidades na defesa activa do patri

mónio arqueológico da cidade, no seu estudo e valorização. 

~ de s nece s sário salientar a extraordinária impor

tância de que se reveste a assinatura de um protocolo deste tipo 

dado o seu carácter de exemplaridade. Efectivamente, protocolos 

deste t i po garantem uma estreita cooperação e ntre entidades ci

entífica s e autárquicas no domínio da tão falada protecção ao 

Património Arqueológico regional, devendo salientar-se o exemplo 

precursor e a operacionalidade demons trada pelo Campo Arqueológ~

co de Braga nos se~s dois anos de actividade prê-inst i t ucional. 

O texto deste protocolo, foi distribuíd o a todos 

os o rgãos de comunicação social, a todas as Câmaras Ml.ni cipa i s 

e Assembleias Distritais do país. 
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PROTO~OLO DE AC0RDO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE BFAGA 

E A UNIVF.RSIDADF. DO MINHO, NO DOM!NIO DA AR0UEOL0 l:;IA 

Tendo em conta os ensinaroentos recolhidos na expe 

riência em curso de colaboração entre a Câmara Municina l 

de ~raga e a Unive r s idade na nrossecucão dos obiectivo s 

f ormulados oelo Governo da Rénublica nara o salvamento 

<las ruinas romanas de " Bracara Au~usta '', e cons ideran

do aind ~ue a situacão criada exige uma def i nicão r i qo

rosa ~as metas, recursos e comnet~ncias nue infor~arão, 

no futuro, tal colaboracão, 

a CÂ~-11\'RA MTJN i f' I PAL DE BRAGA, reoresentad a nelo seu Presi

dente, Engenheiro Francisco Soare s Mesqu ita Machado, 

e a TJNIVLr ~ IDADE DO ~UNHO, renrP.s e ntada oelo seu Rei to t' , 

Profe s sor Doutor Carlos Alberto Lloyd Braga, 

acordam em nue as relacões entre as duas instituicões, no 

<lomínio da arqueologia, no Concelho de Braga, se regularão 

nelas disnosicões a seguir enunciadas. 
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1. - OBJECTIVOS E ÁREA DE INCID~NC IA DA COLABORAÇÃO i1 
1.1. Comorometem-se ambas as partes a garantir, solida-~ 

riamente e em função do s recursos disponíveis, a 

detecção, prospecção, estudo, conservaç ã o e divul

gação dos valores arqueológ i cos existente s na á rea 

do Concelho de Braga, sempre q u e tais tarefas não 

contrariem di sposiçõe s da leg i3 l aç ão g e ra l e de me

d idas a~ministrativas das instânc ias c onve tentes. 

1. 2 . Para efeitos do dispo sto acima, c onsidera m-se "va 

lores arqueológ i cos" q u a i squer estruturas, o bjectos, 

documentos ou outras evidências arqueológicas, c uj a 

i dentifica ç ão, análise e interpr e t ação possam con

tribuir para um melhor conhecimen~o do processo d e 

ocupação h~mana n a á1~a em causa. 

2 . - ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÕES E COMPET~NCIAS 

2 .1. No quadr o acima. e xposto, competirá à UNIVERSI DADE 

DO MINHO, na gene ralidade, a responsabi l idade e o 

rlenta ç ão científicas dos tra balhos, e em parti~U

lar: 

2.1.1. A r ganização, direcção, orientaçã o e enqua

dramento de todos os traba lhos d e campo, mes

mo quando reali zados com a particip ação de 

pess oas alheias à Universidade do Minho; 

2.1.2. A organização, direcção e realização de todo 

o trabalho científico de apoio que permit, , 

nomeadamente nos sectores l aboratoriais ··e;rqui

vístico e documental, conservaçã o e tratamen

to adequa dos da informação pr qres sivamente 

ra:::olhida; isto implica a criação d e um labo

ratório devidament e equipado, sem prejuízo da 

utilização de equipamento já existente na Uni

versidade ou na Câmara, sempre que tal utili-
- -zaçao nao colida com prioridades previamente 

e.3 tabelecidas; 
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2.1.3. A elaboração da" Carta Arqueológica", do 

Concelho; 

2 .1.4. o estudo e interpretação dos espólio~ fixos 

e móveis, bem como a sua custódt e conserva

ção, até definição do seu destino pela Câma

ra Municipal de Braga; 
• 

2.1.5. A divulgação pública, em colaboração com a 

Câmara Municipa l de Braga, das resultados ou 

situação dos trabalhos, através de exposições, 

visitas guiadas, preparação de corpus, artigos 

e monografias, a elaboração de comunicados de 

índole exclusivamente científica para os orgãos 

de comunicação social e a orientação da prepa

ração de reportagens ou documeptários sobre os 

trabalhos; 

2.1.6. A elaboração de relatórios mensais sobre o e s

tado dos trabalhos ( um por estação arqueo l -

gica ) , a enviar à Câmara Municipal de Braga, 

à Direcção Geral do Património Cultural, à Di

r ecçao Geral dos Edifícios e Monumentos Nacio

nais e ao Grupo de Apoio Tecnico para o desblo

queamento da sit1ação na Zona Arqueológica de 

Braga; ' 

2.1.7. A participação, em nome de ambas as partes, em 

congressos, colóquios, seminários ou quaisquer 

outras formas de intercâmbio científico sempre 

que sejam versados temas referentes à arqueolo

gia do Concelho de Braga; 

2.1.8. O recrutamento e formação de quadros científi

cos e técnicos para actuação permanente na área 

em causa e a preparação especializada de pessoal 

de enquadramento alheio à Universidade do Minho. 
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2.2. No mesmo quadro competirá à CÂMARA MUNICIPAL DE 

bh.AGA , na generalidade, a implementação de t odas 

as demais actividades e medidas que se tornem ne- ~ 

cessári as para a prossecuçao dos objectivos pro

postos, e particularmente: 

2.2.1. A obtenção de acordos com proprietários de 

terrenos para neles se efectuar~m prospec-

ções arqueológicas e a sua aquisição para o 

património Municipal, sempre que tal aqui

sição seja considerada vantajosa 1ara o bom 

dese nvol vimento dos trabalhos e a conserva-

ção do espólio móvel e imóvel; a decisão sobre 

a aquisição se~á semore tomada pela ~nstância 

governamental ou autárquica competente, me

diante recomendação justificada da Universidade 

do Minho ou parecer favorável desta sobre pro

posta de terceiros; 

2.2.2. A gestão económica e a contabilidaõ~ das ver

bas q ue lhe tenham sido concedidas para as 

actividades realizadas no presente r egime de 

colaboração; 

2.2. 3 . A recuperação, adequação e conservaçao do imó

vel e logradouro recentemente adquiridospara o 

efeito na Rua de S.Geraldo, a fim de ali se 

instalarem os serviços camarários e universitá

rios ligados à actividade arqueológica> 

2.2.4. A gestão do pessoal eventual não especializado 

que trabalhará sob a direcçio e orientação té

cnicas da Universidade nas t~refas de campo ou 

laboratoriais e a cedência, por períodos bem 

definidos, de pessoal de qualquer departamento 

camarário, sem prejuízo de prioridades previa

mente fixadas, para a realização de tarefas 

para as quais seja vantajoso o seu concurso> 

2.2.5. O fornecimento, a t!tulo precário ou definiti

vo, ~e materiais e ferramentas, bem como a ce

dência pontual de maquinaria, para execução das 
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tarefas de campo, protecção 

e trabalhadores, transporte 

dos materiais; 

~ 
das estrutur~'"1}~ f 
ou arrecadação l..,..... 

2.2.6. Submeter à orientação da Universidade do 

Minho todos os trabalhos de movimentos de 

terras, demolições, construção ou alte r a

ções significativas, em levais dentro de 

peri metros prefviarnente assinalados, ou s em

pre que no decurso de tais trabalhos sej am 

encontrados vestígios de valores arqueoló

gicos; 

2.2.7. A Câmara Municipal compromete-se ainda a 

embargar tais obras, a pedido devidamente 

justificado da Universidade, só podendo os 

trabalhos ser retomados, contra a opinião 

da Universidade, após decisã o' das i nstân

c ias competentes; 

2.2.8. A integração urbanística e paisagística das 

estruturas de valor arqueológico que, por a

cordo entre ambas as partes ou d _c isão de ou

tras instâncias competentes, devam ser manti

das, bem corno a realização de obras de conso

lidação e protecção dessas estruturas e seus 

recintos .e a sua conservaçao e guarda; 

2.2.9. Preparar, em colaboração çom a Universidade 

do Minho , o Plano de Actividades e Orçamento 

anuais para todas as tarefas previstas no âm

bito deste acordo, ocupando-se ainda de todas . . 

as d.!i.·ligências junto das entidades competente$ 

para a aprovação dos mesmos; 

2./..10. Propor, por sua iniciativa ou a pedido da Uni

versidade do Minho,às instâncias competentes, 

a classificação dé sítios, estruturas ou imó

veis, , como " monumentos nacionais " " imóveis 

de interesse público", "valores de interesse 

distrital " ou " valores de interesse concelhio", 

bem como as competentes medidas de salvaguarda 

e protecção, zelando sempre pelo seu cumprimento. 
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2. 3. A atribuição de funções e competências em matéria ~---

orni ssa ou exposta com • ambiguidade neste protoco-

lo será tratada casuísticamente por acordo entre 

ambas as partes ou, sendo necessário, por deter

minação das instâncias competentes. 

3. - INSTITUCIONALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO. 

3.1. Para cumprimento das atribuições que acima lhe sao 

c ometidas, a Universidade do Mi nho cria uma Unidade 

de Arqueologia que se dedicará,prioritária mas nao 

exc lusivamente, à prossecução dos objectivos dL~te 

acordo. Este organismo ficará submetido à direcção 

científica e têcnica de um especialista nomeado pe

la Universidade e com currículo adequado às suas 

funções, o qual responderá pessoalmente pelo rigor 

cientí fi co dos trabalhos realizados perante as ins

tâncias governamentais competentes. 

3.2. Para desempenho da missão que lhe é cometida pelo 

presente acordo, a Câmara Municipal de Braga criará 

eventualmente, sob a dependência directa do seu Pre

sid2nte ou vereador designado para o efeito, um de

partamento de Arque?logia dotado com os meios huma

nos e.materiais adequados. Este organismo camarário 

actuará na dependência operacional do director tecni

co-científico mencionado em 3.1., sem prejuízo do 

acesso directo ao Presidente da c~mara ou do verea

dor que o substitua, s elilpre que a matéria em causa 

seja exclusivamente administrcttiva e não abranja ques

tões de âmbito científico, de organização , ou relacio

nadas com a estratégia global de acção. 

4. - PRIORIDADES. 

4.1. Na sua actuação, ambos os organismos respeitarão as 

seguintes prioridades, pela ordem de enunciação: 

Digitalizado por FCLB



4.1.1. Tarefas ligadas ã exploração da área vedada 

~ construção pelo Decreto 99-A/7 7 (e s ta prio

ridade absoluta vigorará me smo após a expira

ção do prazo de va l idade daquele diploma); 

4.1.2. Tarefas ligadas ã prospecção, expl oração e 

s al lmento de valore s arqneológicos em lu-

ca i s p revistos para c onstrução ou urbanizaçã o, 

em areas não abrangidas por me di c1a s preventi-

v a.s; 

4.1.3. Tarefas lig- u.s ã prospecçao, exploração e 

salvamento de v alores arqueológicos em áre-

as não abrangidas por medidas de protecção, 

mas onde não haja a recear obras q u e os ponham 

em càüsa; . :.:: =· ~ 

4.1 . 4. Idem, em areas submetidas a medidas de p ro

t e cção. 

5 . - PATRIMÓNIO. 

5 . 1. Existindo já um patrimóni., adquirido por ambas as 

oartes p a r a equipamento do até agora chamado 11 Cam

pn Arqueológico", que as novas estructuras previs

tas neste acordo virão substituir, far-se-à a sua 

distribuição entre a Universidade e a Câmara, por 

comum acoi.:·do. 

5 . 2. Todos os restantes bens, materiais e equipame ntos 

a adquirir após a celebração deste acordo ficarão 

incluíd o s no p atrimónio da Universidade do Minho 

ou da câmara Municipal de Braga, conforme a prove

niência das verbas que suportarem os respe ctivos 

encargos, mas permanecarão sob a dependência opera

cional do responsável téchico-científ ico da Unida

de de Arqueologia da Universidade do Minho. A res

ponsabilidade da custódia e conservação do patri

mónio Municipal ficará a c argo de oessoa nomeada 

pela Câmara Municipal de Braga. 

5 3. Na aquisição de bens capitais ou de equipamento, 
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procurar-se-à respeitar o princípio de que caberá (,-... 

à Universidade do Minho a aquisição do material de 

índole c ientífica e laboratorial e de toda a docu

mentação. 

5. 4 . A Universidade do Minho poderá utilizar, em traba

lhos fora do ~oncelho de Braga, bens do património 

camarário po~,os à disposição do responsável da U

nidade de Arqueologia da Universidade do Minho, des

de que seja previamente autorizado pelo Presidente 

da Câmara e os trabalhos se realizem sob a respon

sabilidade daquele especialista. 

6. - FINANCIAMENTO. 

6.1. Compete à Universidade do Minho dotar a sua Unida

de de Arqueologia com os meios necessários para o 

seu funcionamento, de acordo com as dotações ex

plicitamente atríbuidas para esse fim pelo Mir .s

tério da Educação e Cultura ou por qualquer das 

suas Secretarias de Estudo, nomeadamente a Secre

taria de Estado da Cultura, e ainda p la Dir ...... ·,s·~ ,) 

- Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais. 

6. 2. Compe~- e à Câmara Munucipal de Braga obter todas as 

restantes verbas, quer solicitando comparticipações 

aos Ministérios da Administração I nterna e da Ha

bitação e Obras Públicas, à Assembleia Distrital de 

Braga, quer provenientes de fundos próprios, na me

dida do possível. 

6 . 3. o responsável pela Unidade de Arqueologia da Univer

sidade do Minho elaborará até 30 de Maio de cada 

ano um projecto de orçamento global para o ano se

guinte, com a indicação do montante das compartici

pações dos diversos depa.rtamentos governamentais, o 

qual terá de ser apreciado pela câmara Municipal de 

Braga e pela Unive~sidaee do Minho. 

Digitalizado por FCLB



6. 1. Em função d compa1:ticipações efecti vam0nte conce

didas, o responsável pela Unidade de Arqueologia da 

Universidade do Minho elaborará o respectivo plano 

de aplicação global, que deverá explicitar a utili

zaçao das comparticipações atribuídas à Universida-

de do Minho e à Câmara Municipal de Braga., o qual terá 

de ser aprovado por ambas as partes. 

Nenhuma alteraçdo poderá ser introduzida neste plano 

sem aprovação prévia de ambas as partes. 

7. - DISPOSIÇóiS "PIN rs E TRANSITÓRIAS. 

7.1. o presente protocolo será válido pelo período de 

dois anos, tacitamente renovado por iguais perío

dos, se nenhuma das partes o denunciar por escrito 

co~ a antecedência de, pelo menos, três meses. 

7 2. Ambas as partes se comprometem a colaborar activa

mente para obter do Governo da República garantia 

de q ~ nenhuma exploração arqueológica se efectua

ra no Concelho de Braga sem prévio parecer da Uni

dade de Arqueologia da Universidade do Minho. 

7 .3. Até à extinção do " Grupo de Apoio Técnico para o 

desbloqueamento da situação na Zona Arqueológica 

de Braga", ambas as partes se sujeitarão às atri

buições cometidas a esse Grupo, comprometendo-se 

a fornecer-lhe as informações por este solicitadas 

para o melhor exercício da competência que lhe foi 

cometida pelo Governo da República. 

7. 4. Enquanto se encontrar em ~aboração o " Plano In-

tegração Urbanística da2 Ruínas Romanas de Braga ", 

encomendado pela Câmara Municipal ao Arquitecto An

tónio Meneres, a Univereidade do Minho acompanhará 

esse estudo e fornecerã ao projectista as informa-

çoes ror este solicitadas. Em contrapartida, o pro-
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jecto fin al sera submetido à apreciação da Univer

sidade do Minho, que sobre ele elaborará um parecer 

sobre as medidas p r1...ventiras e de valorização das 

estruturas arqueológicas, a enviar à Direcção Geral 

do Patri mónio Cultural (através do Grupo de Apo j 

Té cnico para o desbloqueamento da situação 

Arqueológica de Braga, caso ainda e . ista). 

Zond 

7 .~ . O plano de a p licação para 1 97 8 e o orçamento par a . - -1979 deverao ser elaborados e aprovados ate 30 dias 

deoois da assina tura do pre~ente protocolo. 

7.6. Os casos omissos e duvidosos q 0 nao f o rem resolvi 

dos por acordo das duas partes serao decididos por 

despacho conjunto dos Ministérios da Administração 

Interna e da Educação e Cultura (mediante parecer 

do Grupo de Apoio Tecnico para o desbloqueamento 

- 10-

da situaç ão na Zona Arqueológica de Braga, e nquanto 

Gxistir). 

Br a ga, 25 de Agosto de 1978 

t:O»A~!Al 1~ tf~ ~t IÍr.-~c_J.v 
~~ 
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